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CMN . PROCESSO

NúmêÍo:

Folhes: I

De acordo com o parecer da Procuradoria Legislativa quanto a tramitação da presente proposição

nas comissões indicadas, encaminhem-se os autos para designação de relator, nos termos íegimentais.

natat/aN, ? b a. /.{a-t O de 2025.

VE R. CLEMENTE

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TEGISLAçÃO, JUSTIçA E REDAçÃO FINAT

DESPACHO


